RESOLUÇÃO Nº 500 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025


Dispõe sobre a concessão de abono pecuniário aos servidores do Poder Legislativo do Município de Timóteo.


 A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:


Art. 1º . Excepcionalmente no mês de dezembro de 2025, será concedido aos servidores ativos,  efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Timóteo,  um abono pecuniário no valor de R$300,00 (trezentos reais). 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 


Timóteo, 18 de dezembro de 2025



Adriano Alvarenga
Presidente



Pastora Sônia Andrade
1ª Secretária
